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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 08
de abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de
04 de novembro de 2015, e considerando o que consta do Processo 23312.000545.2025-64, 

RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os membros a seguir relacionados, sob a presidência do primeiro,
para cons<tuírem a Comissão Organizadora da BRAGANTEC 2025 – Feira de Ciência e Tecnologia
do IFSP:

 

Vitor Garcia
Adilson Vitor Rodrigues
Catarina Percinio Moreira da Silva
Luiz Fernando Tibaldi Kurahassi
Mauricio Costa Carreira
Pedro Henrique Ferreira Machado
Rafael da Silva Muniz
Saimon Vendrame 

 

Art. 2º  Compete a esta comissão as a<vidades relacionadas ao planejamento,
divulgação, execução e documentação da Bragantec 2025, em data prevista nos calendários
acadêmicos; elaborar projeto para o evento ou a<vidades desenvolvidas e inseri-los na
plataforma ou sistema per<nente (SIGPROJ, SUAP etc.); controlar a frequência do público nas
a<vidades para a emissão dos cer<ficados junto à CEX-BRA. 

Art. 3º  Compete também ao presidente da comissão adicionar os demais membros
 no módulo designado no Suap, para que juntos procedam ao registro de reuniões, atas,
relatórios e outros documentos, conforme Portaria nº 4566/IFSP, de 18 de setembro de 2023.

Art. 4º - Ao fim dos trabalhos desenvolvidos, a Comissão Organizadora deverá
elaborar relatório consubstanciado, para apresentação ao Concam e, se solicitado, também em
outras instâncias.

Art. 5º - Cada servidor membro desta comissão poderá dedicar até duas horas
semanais, caracterizadas como “A<vidades de Extensão”, sendo a comprovação realizada como
regulamentada pela Portaria nº 2.345, de 07 de abril de 2021.

Art. 6º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e tem vigência até 31 de
dezembro de 2025.



De ciência.

Publique-se.
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JOÃO ROBERTO MORO
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